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0 Prefeito MuniciPal de ParatY'

atribuições legais faz saber que

sanciona a seguinte Lei:

ParatY,29 de Maio de2023'

INSTITUI O PROGRAMA VACINA NA

ESCOLA E CRECHE PARA OS ALUNOS

DA EDUCAçÃO INFANTIL E DO

ENSINO FUNDAMENTAL DAS

ESCOLAS PÚBtICAS E PRIVADAS DO

MUNICÍPIO DE PARATY.

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL' no uso de suas

a Câmara Municipal de Paraty aprovou e ele

Art. Lo - s Fica instituído o Programa vacina na Escola e creche para alunos da

educação infantil e do ensino fundamental das escolas públicas e privadas do nosso

município com o objetivo de intensificar as ações de vacinação' inclusive em

campanhas, e elevar a cobertura vacinal da população'

Art. zo-para a realizaçáo do programa vacina na Escola e creche , as unidades

básicas de saúde entrarão em contato com as escolas e creche da sua região para

que seja agendada a data em que a equipe de saúde visitará a escola'
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Art. 30 Serão vacinadas todas as crianças que postarem carteira de vacinação'

havendo atraso ou oportunidade de vacinação, devendo ser registradas aquelas

criançasquenãotrouxeramcarteiradevacinaoudocumentomédico.

§l"Aescolaecrechedeveráenviaraospaisouresponsáveisdetodososalunos,

Comnomínimocincodiasdeantecedência,comunicadosolicitandoqueos

estudantes levem o cartão de vacinação na data estipulada'

§2"ospaisouresponsáveiscujascriançasnãocomparecemáescolaecrechecom

o cartão de vacinação na data da visita receberão comunicado da escola para

comparecerem ao centro de saúde com urgência para verificar a situação da criança'

§ 3" A escola e creche encaminha râ paraa unidade básica de saúde lista contendo

nomedosalunosquenãoportavamocartãodevacinaçãonadatadavisita,bem

como os nomes de seus responsáveis e endereço domiciliar'

§ 4" caso os Pais ou responsáveis que receberem a notificação de que trata o §2o

desteartigonãocompareçamáunidadebásicadesaúdenossessentadias

posteriores á visita na escola, e creches, a unidade de saúde poderá realizar visita

domiciliar á família para orientá-la sobre a importância da vacinação'

Art. 4o No dia da visita á escola e creche a equipe de saúde verificará os cartões de

vacinaçãoe,casohajavacinasatrasadas,oestudantereceberáadosenaprópria

escola e creche'
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Art. 5o A escola e creche deverá enviar para unidade básica de saúde os dados das

crianças vacinadas com cópia da comprovação das vacinas aplicadas para que a

carteira de vacinação digitalizada de cada criança seja atualizada'

Art. 6o A distribuição das escolas e creches entre as unidades básicas de saÍrde será

determinada pela Secretaria Municipal de Saúde'

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Justificativa

NoBrasil,estácadavezmaiscomumocompartilhamentodeinformaçõesfalsas

sobre a vacinação. Tais informações desencoraiam os pais a vacinarem seus filhos'

alegandoqueasvacinassãoprejudiciaisáscrianças.Infelizmente,issovem

acontecendocomquemuitasfamÍliasdeixemdevacinarseusfilhos,oquepode

ocasionaraprogramaçãodedoenças.Outroagravante,emmuitoscasos,éafaltade

disponibilidadedospaisquemuitasvezestrabalhamtambémaossábados,
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principalmentecriançasquedependemsódamãe,oquedificultaoacessoaUnidade

deSaúde,atrasandoassimaatualizaçãodasvacinasdascrianças'
Asvacinasprevinemdoençascausadasporvírusebactérias.Taismicro-

organismos,seatingemoorganismohumano,Semultiplicamrapidamenteepodem

realizar mutações, tornando-se mais i'esistentes' Assim' é cada vez mais importante

queaspessoassejamorientadasenãoháespaçomaisadequadoparaqueisso

ocorradoqueoambienteescolar.opresenteprojeto,poressarazáo,criao

ProgramaVacinanaEscolaeCreche,quelevaráosprofissionaisdesaúdeparaas

escolas,afimdequeascriançassejamvacinadasemumambientequejálhes

familiar.

Valeressaltarqueoprogramanãoobrigaacriançaaservacinad,a,jâqueafamília

terásempreaopçãodenãolevarcartãodevacinação.Noentanto,casoissoocorra,

jáqueafamíliaterásempreaopçãodenãolevarocartãodevacirração.Noentanto,

caso isso ocorra, a família será convocada a comparecer a uma unidade Básica de

Saúde, onde receberá orientação de um profissional capacitado sobre a importância

da vacinação.

Alémdisso,casoafamíliaoptepornãovisitaraUnidadeBásicadeSaúde,abre-se

precedentesparaqueosprofissionaisdesaúderealizemvisitasdomiciliaresde

caráter educativo, para que seja feita a necessária orientação'

Assimsendo,oquesepretendecomopresenteprojetoépromove.ol**:uçãode
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